
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
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saber que a Câmara 
seguinte l ei : 
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de 03 de janeiro de 2002 

obrigatoriedade de 
e independente, 
pornográficos em 

Di spõe sobr e a 
separado 
de filmes 

próprio, 
exposição 
locadoras . 

local 
para 

vídeo 

O Prefe i to Municipal de São José dos Campos faz 
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 

Art. 1° . Torna- se obrigatór i o em vídeo
locadoras local p r óprio, separado e independente, para exposição de 
filmes pornográf i cos, dif i cultando assim o acesso de menores de idade. 

Art . 2° . Caracteriza- se separado e 
independente, uma vez que fechado por b i ombos, d i visórias ou pa r edes, 
sendo que em sua entrada deverá constar placa indicativa "Proibida 
para menores de 18 anos" . 

Art . 3° . O descumprimento do disposto nesta lei 
será punido com multa de R$ 180,00 (cento e oitenta reais ) . 

imposta em dobro . 

multas reverterá 
Adolescente . 

ao 

§ 1° . Na hipótese de reincidência, a multa será 

A receita resu l tante 
Municipal dos Dire i tos 

da 
da 

aplicação das 
Criança e do 

Art . 4° . Esta l ei será r egulamentada pelo Poder 
Executivo , no prazo de 60 dias . 

Art. 5° . Ficam as r eferidas vídeo locadoras, 
obrigadas a se adequar a esta lei, até o prazo máximo de 3 ( três ) 
meses da sua promulgação . 

de sua publicação, 

de janeiro de 2002 . 

! __ 

Art . 6° . A presente l e i entra em vig~ na data 
revogadas as disposições em contrário. ~ \ 

Pr::ura Municipal de São Jos ;] C??~:& ~ 
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Iwao Kikko 
Secretári o de Assuntos Jurídicos 
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Registrada na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntes Jurídicos , aos três dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e dois . 

a~r~~-
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 

(Proj eto de Lei 192/01 de autoria do Vereador Cristiano Ferreira ) 

PI 039652- 5/01 . 


